
 

 
 
 

DECRETO nº 1.641, de 02 de fevereiro de 2021. 
 
 

“ Dispõe sobre a retomada das aulas 
e atividades presenciais no contexto 
da pandemia de COVID-19 e dá 
outras providências.”  

O Prefeito Municipal de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições 

privativas que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos VI e XVI da Lei Orgânica do 

Município de 28 de julho de 2007; 

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal e os efeitos 

adversos à segurança, ao bem-estar e à proteção das crianças e adolescentes com 

a suspensão de aulas e demais atividades presenciais por longos períodos; 

Considerando a necessidade constante de garantir o adequado funcionamento 

do serviço educacional e permitir a retomada gradual e segura das atividades 

presenciais nas instituições de ensino localizadas no território municipal; 

Considerando a Deliberação favorável do Comitê Gestor da COVID no âmbito 

de Caldas, havida em 01 de fevereiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º. As aulas e demais atividades presenciais da rede municipal de ensino 

serão retomadas, gradualmente, a partir do dia 08/02/2021, sendo que a partir desta 

data fica autorizado o retorno das Creches municipais e conveniadas. 

 



 

 

Art. 2º. A partir do dia 17/02/2021, fica autorizado a retomada das aulas na 

modalidade presencial da educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e 

curso técnico do Colégio Municipal Uriel Alvim. 

Art. 3º. Inicialmente, para os casos dispostos no artigo 2º, será adotado o 

sistema de ensino híbrido, que combina a aprendizagem presencial e remota. 

Art. 4º. A presença dos alunos nas salas de aula não é mandatória, e a família 

que decidir não enviar seus filhos para às aulas presenciais pode retirar o material na 

escola para a realização das atividades remotamente. 

Art 5º. As regras e os protocolos sanitários a serem observados para a volta às 

aulas, encontram-se dispostas no Plano de Retomada das Atividades Presenciais de 

Atividades Escolares, o qual é parte integrante do presente Decreto (ANEXO – I). 

Art. 6º. Novas regras e determinações poderão ser expedidas pelas Secretarias 

Municipais de Saúde e Educação. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário.   

 

 

Ailton Pereira Goulart 
Prefeito do Município de Caldas 

 
 
 
 



 

 

 



 

 
 

 



 

 
 
 

 



 

 
 

 



 

 
 
 

 


